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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Federal Messias Donato.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justificativa: Com o devido respeito e reconhecendo seu compromisso com o
desenvolvimento e a defesa dos interesses do Espírito Santo no Congresso Nacional,
apresento a justificativa para que Vossa Excelência atue junto aos Ministérios e ao Governo
Federal para apoiar a inclusão estratégica do município de Baixo Guandu no Programa
ParkLog ES (Parque Logístico do Espírito Santo). Embora a Indicação formal seja de
competência estadual, seu apoio no nível federal é crucial para a obtenção de recursos e o
alinhamento de políticas públicas. 
 
A inclusão de Baixo Guandu é vital para maximizar o impacto e a infraestrutura logística do
ParkLog ES, alinhando-se aos objetivos federais de estímulo ao transporte multimodal e
redução do Custo Brasil. O município possui uma posição geográfica estratégica e uma
conexão intermodal de relevância nacional. Baixo Guandu está situada diretamente no
traçado da Estrada de Ferro Vitória a Minas (EFVM), uma das ferrovias mais estratégicas do
país para o escoamento de minério e commodities. A integração da cidade ao ParkLog ES,
com o apoio do Governo Federal, permitiria a criação de uma retroárea avançada ou Pátio
Logístico que funcionaria como um ponto crucial de coleta, transbordo e distribuição de
cargas, atendendo a regiões de Minas Gerais e ao Noroeste do Espírito Santo. Além disso,
a cidade é um nó rodoviário, sendo cortada pela BR-259, que garante a conexão rodoviária
direta à BR-101 e, consequentemente, aos principais portos do estado. 
 
No contexto federal, a medida representa um forte impulso ao agronegócio e à indústria
regional. A área de abrangência de Baixo Guandu é um importante produtor de café, rochas
ornamentais e outros insumos. Uma estrutura logística moderna e integrada, com o aporte
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de políticas e, eventualmente, recursos federais, promoveria a redução drástica do custo
logístico, tornando a produção local mais competitiva internacionalmente. Adicionalmente, a
implantação de uma Plataforma Logística Intermodal na região contribui diretamente para a
descentralização do desenvolvimento, gerando novos postos de trabalho e renda de
qualidade, o que se alinha com as pautas de fomento ao empreendedorismo e assistência
social defendidas por Vossa Excelência. 
 
Solicita-se, assim, que o Nobre Deputado Federal Messias Donato interceda junto às
instâncias federais (como o Ministério dos Transportes e a Casa Civil) para que o projeto do
ParkLog ES, de grande impacto no Espírito Santo, seja validado e apoiado, contemplando a
implantação de uma Plataforma Logística Intermodal em Baixo Guandu, aproveitando seu
ativo ferroviário e rodoviário para consolidar o estado como um verdadeiro Hub Logístico do
Brasil.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 6 de
novembro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador autor
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